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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 654/GP/19 	 Ouro Preto do Oeste, 13 de Dezembro de 2019. 

À sua Excelência o Senhor 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 2510 de 13 de 

Dezembro de 2019 que "ALTERA O ART. 1° DE 29.06.2018 DA LEI 2510 REFERENTE AO 

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e consideração. 

At- ciosame e 

agno G 
Prefeit 

alves Barros 
unicipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.° 2304/2019 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2510 de 13.12.2019 

que "ALTERA O ART. 1 DA LEI 2510 de 29.06.2019 REFERENTE AO RESULTADO 

NOMINAL E PRIMÁRIO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE PARA O 

EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e 

votado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação se faz necessário, uma vez que são nortes balizadores para a análise 

pela Egrégia Corte de Contas quanto ao atingimento das metas de Resultado Nominal e 

Primário. 

Há que se enfatizar que ao projetar na Lei de Diretrizes Orçamentárias — Lei n. 2510 

de 29 de Junho de 2019, foram estimados levando-se em consideração as projeções 

referentes à expectativa no período de elaboração do referido Projeto de Lei que antecede à 

Lei n. 2510 — LDO 2019, tomando-se como base para cálculos as projeções à época, tais 

como juros, PIB, inflação, entre outros indicadores. 

Segue anexo o Anexo de Metas Fiscais que compõe a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2019 e o Anexo 6 — RREO referente ao período de 

Janeiro a Outubro/19 Parecer da Contabilidade, Parecer Jurídico e Parecer da 

Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Veread• es, conta 'os com o elevado espírito público de 

Vossas Excelências na aprovação da p sente matéria. 

Ouro Preta do Oeste 3 d Dezembro de 2019. 

V gno Go lves Barros 
Prefeito 	nicipal 
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PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04380507/0001-79 	 Exercício: 2017 

PROJETO DE LEI N° 2510, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 

"ALTERA O ART. 12  DE 
29.06.2018 DA LEI 2510 
REFERENTE AO RESULTADO 

PRIMÁRIO E NOMINAL DO 

MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE PARA O EXERCÍCIO 
DE 2019 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

O(a) Prefeito(a) do Município da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei. 

Art. 1°.- ALTERA O ART. 12  DE 29.06.2018 DA LEI 2510 REFERENTE AO RESULTADO 
PRIMÁRIO E NOMINAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE PARA O EXERCÍCIO DE 
2019, passa a fazer parte a seguinte alteração: 

Art. 2° - Fica Alterada o Demonstrativo 3 do Anexo de Metas Fiscais (LRF, art.4°, §2°, inciso II). 

Art. 3°.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O RO PRET DO OESTE, 13 de Dezembro de 2019. 

VA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

LEI N° 2510 DE 29 DE JUNHO DE 2018. 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos por Lei, faço saber, que a Câmara Municipal aprovou, e 
eu sanciono a seguinte lei: 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2°, da 
Constituição Federal, na Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2019, compreendendo: 

I - 	as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais. 

Parágrafo único: Integram este projeto de lei, os seguintes anexos: 

I - Anexo de Prioridades e Metas; 
II - Anexo de Metas Fiscais; 
III - Anexo de Riscos Fiscais; 

II - DAS METAS FISCAIS 

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar n°. 101, de 
04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para o exercício de 2019, estão identificados nos 
Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria n° 637 de 18 de Outubro de 
2012, da STN. 
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Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
Indireta constituída pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4° da LRF, foi incluído nos moldes do 
Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais da Portaria n° 553 de 22 de Setembro de 2014, 
da STN. 

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se de: 

I — ANEXO DE RISCOS FISCAIS, integrado por: 
a) Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

II - ANEXO DE METAS FISCAIS, integrado por: 
a) Demonstrativo I - Metas Anuais; 
b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 
d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 
O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores; 
g) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
h) Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

III - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 6° - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2019, são as especificadas no Anexo I — Das Metas e Prioridades da Administração 
Pública Municipal desta Lei e estão em conformidade com Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo I — Das Metas e 
Prioridades da Administração Pública Municipal, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
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IV - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 7° - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam 
recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 

Art. 8° - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma 
das Unidades Gestoras, especificando aquelas vinculadas a Fundos, Autarquias, e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-
função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 
conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as 
quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - 
STN. 

Art. 9° — O Projeto de Lei orçamentária será encaminhado ao Legislativo, conforme 
estabelecido no art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, e conforme estabelece 
a Lei Orgânica do Município e será composto de: 

I — texto da lei; 
II — quadros orçamentários consolidados; 
III — anexos do orçamento fiscal e de seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa. 

Art. 10 - Nos orçamentos fiscal e da seguridade social, será discriminada a despesa por 
unidades orçamentárias, detalhada pela estrutura programática, especificando as categorias 
econômicas, grupos de natureza de despesa e modalidades de aplicação. 

Art. 11 - O projeto de lei orçamentária será apresentado segundo os seguintes 
desdobramentos: 

I — Receitas Correntes e Receitas de Capital; 
II — Despesas Correntes e Despesas de Capital. 

V - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 12 — A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária do 
Município relativo ao exercício de 2019, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o 
amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem 
como levar em conta a obtenção de resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, que 
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integra o presente projeto de lei, alem dos parâmetros da receita corrente líquida, visando o 
equilíbrio orçamentário financeiro. 

Art. 13 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2019 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos 
e a sua evolução nos últimos cinco exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da 
LRF). 

Parágrafo Único — Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância do 
princípio da publicidade, o Poder Executivo disponibilizará na internet, na Prefeitura e no 
Portal de Transparência, os respectivos documentos para acesso de toda a sociedade: 
I — o Plano Plurianual — PPA e suas Revisões; 
II — a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
III — a Lei Orçamentária Anual. 

Art. 14 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária, serão 
orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário para garantir solidez 
financeira da administração pública municipal. 

Art. 15 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 
afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e 
Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, 
adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, na forma do art. 9° da LRF. 

Art. 16 — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a incluir na Lei Orçamentária autorização para: 

I — abertura de créditos adicionais e a realização de operações de crédito por antecipação 
de receita, consoante a legislação; 
II — realizar operações de credito até o limite estabelecido pela legislação vigente; 
III — abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o limite de 20% (vinte por 
cento) do total geral de cada orçamento, nos termos da legislação vigente; 
IV — transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para 
outra, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, através de Decreto do 
Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente 
da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 

§ 1°. - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de 
recursos disponíveis para a despesa e será precedido de justificativa do cancelamento e do 
reforço das dotações, nos termos da lei vigente. 

§ 2°. — As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da proposta 
orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, be como dos Projetos de Lei relativos 
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a Créditos Adicionais a que se refere o art. 166 da Constituição Federal, serão apresentados 
na forma e no nível de detalhamento estabelecido para a elaboração da Lei Orçamentária. 

Art. 17 — Além da observância das metas e prioridades definidas nesta Lei, a Lei 
Orçamentária de 2019 e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei 
Complementar n°. 101/2000, somente incluirão projetos novos se: 

I — houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 
II — estiverem preservados os recursos necessários a conservação do patrimônio público; 
II — estiverem perfeitamente definidas as fontes de recursos; 
IV — os recursos de contrapartidas oriundos de transferências de convênios ou de operações 
de crédito, tenham como objetivo concluir etapas de uma ação municipal. 

Art. 18 — A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência constituída 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a até, 2,00% (dois por 
cento) da receita corrente liquida prevista na proposta orçamentária de 2019. 

§ 1° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
conforme disposto na Portaria MPO n°. 42/1999, art. 5° e Portaria STN n°. 163/2001, art. 8° 
(art. 5° III, "b" da LRF). 

§ 2° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, casos estes não 
se concretizem, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal 
para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 
insuficientes. 

Art. 19 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5°, § 5° da LRF). 

Art. 20 — O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, ate 30 (trinta) dias após a 
publicação da lei orçamentária de 2019, as metas bimestrais de arrecadação, a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 8° 
e 13 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 21 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo 
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4°, I, "f' e 26 da LRF) e, 
ainda, que atendam aos seguintes requisitos: 

I — às entidades que prestem atendimento direto ao público de forma gratuita; 
II — às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; 
III — às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública; 
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IV — outras exigências previstas em regulamento. 

§ 1° - As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão contas ao Poder 
Executivo, dos recursos recebidos, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de 
contas pendentes. 

§ 2° - As entidades beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam recursos. 

Art. 22 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 
sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 23 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 
administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos 
recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 24 - A inclusão, na lei orçamentária, de transferências de recursos para o custeio de 
despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes no art. 
62 da Lei Complementar n°. 101/2000. 

Art. 25 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a preços 
correntes. 

Art. 26 - A lei orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo débito, as dotações 
destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 
da Constituição Federal. 

Art. 27 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN n°. 163/2001. 

Art. 28 - Durante a execução orçamentária de 2019, se o Poder Executivo Municipal for 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2019 (art. 167, I da Constituição Federal). 

Art. 29 — Na programação da despesa não poderão ser: 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras; 
II — incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária; 
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III — transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência 
de outra esfera de governo; 
IV — incluídas despesas a título de investimentos — Regime de Execução Especial —
ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do artigo 
167, §3° Constituição Federal. 

Art. 30 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3° da Lei Complementar Federal n°. 101/2000. 

Parágrafo único — Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4° "e" da Lei Complementar Federal 
101/2000). 

Art. 31 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 
integrarem a Lei Orçamentária de 2019 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e 
avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4°, I, "e" da LRF). 

Art. 32 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo será apresentada ao Poder 
Executivo até o dia 30 de Setembro de 2018, para a consolidação do Orçamento Geral do 
Município. 

Parágrafo Único - A proposta orçamentária do Poder Legislativo não poderá apresentar 
valores diferentes daqueles que lhe couber pelos limites percentuais, de forma a garantir o 
fechamento do Orçamento Anual. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 33 - A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito pelo Executivo Municipal, a qual fica condicionada ao atendimento 
das normas estabelecidas na Lei Complementar n°. 101/2000 e atendidas as exigências 
estabelecidas na Resolução n°. 43/2001 do Senado Federal. 

§ 1° - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica 
(art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

§ 2° - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação de receita, desde que observado o disposto na legislação pertinente. 

Art. 34 — A Lei Orçamentária garantirá recursos para o pagamento da despesa com divida 
municipal e com o refinanciamento da divida publica, nos termos dos contratos firmados, 
inclusive com a previdência social. 
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Art. 35 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

Art. 36 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 
2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF 
(art. 169, § 1°, II da Constituição Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei de orçamento para 2019. 

Art. 37 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa 
total com pessoal de cada um dos Poderes em 2019, Executivo e Legislativo, não excederá 
em Percentual da Receita Corrente Líquida, obedecido o limite prudencial de 51,30% e 
5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

Art. 38 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá 
autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo 
único, V da LRF). 

Art. 39 - O Executivo Municipal adotará as medidas estabelecidas no §3° do art. 169 da 
Constituição Federal para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 40 — As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao 
disposto nas normas constitucionais aplicáveis, na Lei Complementar Federal n°. 101 de 04 
de maio de 2000, na Lei Federal n°. 9.717/1998 e na legislação municipal em vigor. 

Art. 41 — As remunerações e os subsídios dos agentes públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Ouro Preto do Oeste e fundações serão revistos anualmente na 
forma do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, no mês de abril, sem distinção de 
índices, extensivos aos proventos da inatividade a as pensões. 

§ 1° - A revisão geral anual de que trata o caput deste artigo observará as seguintes 
condições: 
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I — previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei 
orçamentária anual; 
II — comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento 
pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas 
continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social; 
III — compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de 
trabalho; 
IV — atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da 
Constituição Federal e a Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000. 

§ 2° - Até que outro índice seja estabelecido em Decreto, deverá ser utilizado como índice 
de revisão geral de remuneração o 1NPC — índice Nacional de Preços ao Consumidor, do 
IBGE, e, no caso de extinção deste, outro que vier a substituí-lo. 

§ 3° - Serão deduzidos da revisão de que trata este artigo percentuais concedidos no 
exercício anterior, decorrentes de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, 
bem como da implantação ou modificação dos Planos de Carreiras, Cargos e Salários. 

§ 4° - A revisão de que trata esta Lei abrange os servidores públicos efetivos, temporários, 
cargos em comissão, empregados públicos do Poder Executivo e suas Fundações e do 
Poder Legislativo, bem como os agentes políticos dos Poderes Executivo e Legislativo. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTARIA 

Art. 42 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita 
e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que 
iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 

Art. 43 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3° da LRF). 

Art. 44 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2° da LRF), 
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IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal até 
o dia 30 de Setembro de 2018, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município, que 
apreciará e a devolverá até o encerramento do período legislativo anual. 

§ 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 
"caput" deste artigo 

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do 
exercício financeiro de 2019, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 46 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

Art. 47 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 48 - O Executivo Municipal está autorizado: 

I - a firmar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou 
não do Município. 
II — contrair empréstimos destinados a investimentos e programas, com lei autorizatória 
específica do Legislativo. 

Art. 49 — O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 
propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 
votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta. 

Art. 50 - Todos os fatos relativos à transferência de recursos financeiros para outra esfera 
de governo ou entidade privada conterão obrigatoriamente referência ao programa de 
trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no detalhamento existente na 
lei orçamentária. 

Art. 51 — São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada a suficiência de disponibilidade de 
dotação orçamentária. 

Art. 52 — É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada. 
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Art. 53 — Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Anexo de Metas e Prioridades, 
sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Poder Legislativo. 

Art. 54 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste, Estado do Rondônia, 29 de Junho de 2018. 

L 
VAG O GO 

Pref.' 
A VES BARROS 
Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA - SEMPLAF 

Do: Dept° de Planej. e Orçamento/ Dept° Contabilidade 
Interessado: Câmara de Vereadores de Ouro Preto do Oeste 
Assunto: PARECER CONTÁBIL/ORÇAMENTÁRIO 

PARECER CONTÁBIL 

Em análise ao Processo n° 3280/2019, verifica-se que a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda - SEMPLAF solicitou 
conforme Memo. 068/SEMPLAF/DC/2019 de 12.12.2019, para a alteração das 
Metas Fiscais — Anexo III da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 29.06.2018, 
Exercício 2019, para atender ao que preconiza a Corte de Contas - TCE-RO -
quanto ao atingimento das metas fiscais. 

Sendo assim somos favoráveis à continuidade do presente 
processo, uma vez que está previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias a 
previsão para o ajuste das metas fiscais. 

Our 'reto do Oeste, 12 de Dezembro de 2019. 

Carmelinda T zi a da Silva 
Cont dora 



É o parecer, S.M.J. 

L DE JESUS BARRO 
PRO URADORA DO MUNICÍPIO 
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ESTADO DE RONÔNIA 

PARECER JURÍDICO N°. 0?-/2019 
AUTOS N° 3280/2019 
ORIGEM: SEMPLAF 
INTERESSADO: SEMPLAF/ORÇAMENTO 
OBJETO: Projeto de Lei/ Alteração de Metas Fiscais 

Trata o presente, de análise quanto ao projeto de lei cuja matéria tem por 
objeto alterar a Lei n° 2.150, de 29 de junho de 2018, que trata da Lei de Diretrizes 
Orçamentária - LDO, em seu anexo de metas. 

Esclarece a justificativa que esta alteração é realizada para atender ao que 
preconiza o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Sobre a matéria, o art. 165 da CF, dispõe: 

Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

— as diretrizes orçamentárias. 

2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas 
de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento. 

Uma vez aprovado, a alteração das metas é possível para os casos em que 
sejam necessárias as adequações de ordem fiscal, como justifica o setor de 
Contabilidade. 

Em face do exposto, por se tratar de encaminhamento ao Poder Legislativo 
para apreciação, entendo que o prosseguimento para a elaboração do projeto é 
possível. 
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ORIGEM: SEMPLAF 

SOLICITAÇÃO: SEMSAU 

OBJETIVO: Alteração de Metas - LDO 

Processo n° 3280/2019 

DESTINO: SEMPLAF 

DATA: 13.12.2019 

• Trata o presente de análise quanto ao envio de matéria ao Poder 

Legislativo para apreciação e que, tem por objeto, o pedido de autorização para alteração 

de metas previstas na Lei n° 2.510, de 29 de junho de 208. 

A Contadoria Geral manifestou favorável à abertura, buscando assim ao 

atendimento das diretrizes emanadas do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

A Procuradoria Jurídica manifesta-se favoravelmente ao encaminhamento 

da matéria ao Poder Legislativo. 

A Lei 2.510/18, em seu art. 53 contém autorização para alteração das 

metas sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Poder Executivo. 

Pelas razões expostas, autoriza-se o envio da matéria para apreciação pelo 

01, 	Poder Legislativo. 

Nelson T. Saka ote---- oordenador 
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